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PROCESSO ADMINISTRATIVO PREF N. 068/2024 

DISPENSA ELETRÔNICA N. 001/2024 

 

O Município de Ipuaçu/SC, por meio de sua Prefeita, Sra Clori Peroza, no uso de suas atribuições 

legais, TORNA PÚBLICO, para conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na 

MODALIDADE DISPENSA ELETRÔNICA do TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, para A 

AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS PARA O PRÉ ESCOLAR E CRECHE BRANCA DE NEVE. 

Conforme descrição no ANEXO I e TERMO DE REFERÊNCIA. Por meio do Setor de Licitações e 

Contratos, situado na Rua Zanella, n. 818, centro de Ipuaçu/SC, conforme segue, regendo-se este 

Processo Licitatório pela Lei Federal n. 14.133/2021, e suas alterações. 

 

 RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E HABILITAÇÃO  

 

A partir das 08h:00min do dia 01/04/2024 até as 08h:30min do dia 05/04/2024.  

no sítio: www.portaldecompraspublicas.com.br  

 

 DATA DE ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  

05/04/2024 as 08:35 horas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br;  

1.1 LOCAL DE ABERTURA 

1.1.1 O valor total dos itens R$ 20.239,00 (vinte mil duzentos e trinta e nove reais)  

1.1.2 Forma de Julgamento: Menor Preço por Item 

1.1.3 Modo de Disputa: Aberto 

1.1.4 Diferença Mínima entre lances: R$ 2,00 (dois reais) 

1.1.5 Documentos de Habilitação: (ver item 9 do Edital) 

1.1.6 Envio da Proposta e Documentação: No momento do cadastro da sua proposta 

eletrônica é necessário também o envio de toda a documentação relativa à habilitação da 

empresa, para mais informações acessar o site www.portaldecompraspublicas.com.br; 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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1.1.7 É vedada a identificação dos proponentes licitantes no sistema, em qualquer hipótese, 

antes do término da fase competitiva do pregão Eletrônico. 

 

2 DO OBJETO 

2.1 Tem por objeto a AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS PARA O PRÉ ESCOLAR E 

CRECHE BRANCA DE NEVE, conforme quantitativos e especificações estabelecidas no 

Anexo I deste Edital e também poderão ser obtidos através da internet pelos endereços 

eletrônicos: www.portaldecompraspublicas.com.br e www.ipuacu.sc.gov.br; 

2.2 Os fiscais deste Processo Licitatório será de responsabilidade da Secretaria Municipal 

de Educação. 

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao 

objeto da contratação que preencherem as condições deste Edital e que estiverem cadastradas 

junto ao órgão provedor do sistema www.portaldecompraspublicas.com.br .  

3.2 As empresas interessadas em participar do presente PREGÃO deverão providenciar o seu 

devido cadastramento junto ao órgão provedor do sistema 

www.portaldecompraspublicas.com.br. A regularidade do cadastramento do licitante 

participante será confirmada por meio de consulta ao sitio, no ato da abertura do Pregão 

Eletrônico.  

3.3 – Não será admitida nesta licitação a participação de empresas: 

3.3.1 Em recuperação judicial ou extrajudicial (nova denominação de concordata, determinada 

pela nova Lei de Falências) em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução 

ou em liquidação.  

3.3.2 Que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Publica suspenso, 

ou que por esta tenham sido declaradas inidôneas.  

3.3.3 Que estejam reunidas em consórcio, ou sejam controladas, coligadas ou subsidiárias entre 

si qualquer que seja sua forma de constituição.  

3.3.4 Estrangeiros que não funcionem no País.  

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.ipuacu.sc.gov.br/
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3.3.5 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 

nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 

2021.  

3.3.6 O licitante deverá declarar (ANEXO III) do Edital) o cumprimento dos requisitos 

para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital. 

4. CREDENCIAMENTO 

4.1 licitante deverá estar credenciado junto ao órgão provedor do sistema 

www.portaldecompraspublicas.com.br.  

4.2 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao sistema eletrônico.  

4.3 O credenciamento do licitante, bem como sua manutenção, é de inteira responsabilidade do 

licitante.  

4.4 O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de responsabilidade exclusiva do licitante, 

incluindo qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não 

cabendo ao provedor do sistema ou do Município de Ipuaçu - SC responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.  

4.5 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do 

licitante e a presunção de sua capacidade técnica para a realização das transações 

inerentes ao Pregão na forma eletrônica.  

4.6 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 

imediato bloqueio de acesso.  

4.7 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

4.8 A participação na licitação com a MATRIZ ou FILIAL: 

Se o licitante for a matriz, todos os documentos devem estar em nome da matriz; 

  

Se o licitante for a filial, todos os documentos devem estar em nome da filial; com exceção do:  
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 Contrato Social (que deverá indicar o endereço da filial e CNPJ);  

 Certidão negativa do INSS (validade para a matriz e filial);  

 Certidão conjunta negativa da Receita Federal (validade para a matriz e filial);  

 Certidão negativa de Débitos Trabalhistas (validade para a matriz e filial);  

 Certidão de Contribuinte Estadual ou Municipal, ira depender das normas do Estado ou 

Município;  

Sendo que, a proposta de preço deve estar com o mesmo CNPJ da empresa para a entrega 

do objeto. 

5.  DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

5.1 A proposta de preços escrita adequada ao último lance ofertado deverá ser anexada no 

sistema www.portaldecompraspublicas.com.br, pelo licitante convocado, em até duas horas, 

ou outro horário que o Agente de Contratação vier a definir.  

5.2 O prazo de envio poderá ser alterado por solicitação do licitante convocado ou por decisão 

do(a) Agente de Contratação, ambas as opções devidamente justificadas.  

5.3 O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada no item 

anterior, será desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.  

5.4 A proposta deverá conter:  

5.4.1 Proposta de preços, conforme modelo constante do Anexo II do presente Edital, 

vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação da proposta;  

5.4.2 Preços unitários e totais, em moeda corrente nacional (Real), em algarismo, com até duas 

casas após a vírgula (0,00), sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão 

inflacionária;  

5.4.3 Indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, 

encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto;  

5.4.4 O prazo de validade das propostas será de no mínimo 60 (sessenta) dias;  

5.4.5 Na proposta deverá conter a indicação do produto, marca e fabricante. Não serão aceitas 

expressões do tipo “diversas”, “marcas diversas”, fabricantes diversos, ou quaisquer outras. 

Como também deverá ser especificado uma única marca e um único fabricante para cada item 
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ofertado. No campo “DESCRIÇÃO DETALHADA DO ITEM” da proposta eletrônica, deverão 

ser incluídas somente informações que complementem a especificação do produto. 

5.4.6 A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender todas 

as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos, inclusive com nome e assinatura do 

representante legal, sob pena de desclassificação.  

5.4.7 O(a) Agente de Contratação reserva o direito de realizar diligências para instrução 

do processo sobre informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos 

complementares que julgar necessários para os respectivos esclarecimentos.  

5.4.8 A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado no 

dia de sua apresentação.  

5.5 A apresentação da proposta implicará:  

5.5.1 Conhecimento e aceitação plena e total de todas as cláusulas e condições estabelecidas 

por este Edital e seus Anexos;  

5.5.2 Conhecimento das especificações, quantitativos, encargos gerais e condições.  

5.5.3 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência e o ANEXO I, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem 

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição.  

5.5.4 No caso de divergência na descrição dos serviços contidas neste edital com a 

descrição dos serviços utilizada no sistema compras publicas, para fins de realização do 

pregão eletrônico, deve-se adotar a descrição contida neste edital, mais especificamente no 

ANEXO I e no termo de referência. 

6. CADASTRAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS E APRESENTAÇÃO DOS 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

6.1 A proposta e todos os documentos de habilitação exigidos no Edital, deverão ser 

encaminhados exclusivamente por meio do sistema do Portal de Compras Públicas no sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br, a partir da liberação do Edital, até a data e horário 

supracitado.  

6.2 O licitante deverá descrever detalhadamente as especificações do objeto ofertado em campo 

próprio do sistema, em conformidade com o Anexo I deste Edital.  
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6.3 Até a data limite para recebimento da proposta e habilitação, o Licitante poderá retirar ou 

substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.  

6.4 O Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta e lances, sem 

alternativas de preços ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um 

resultado.  

6.5 Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública da Dispensa, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema, de sua desconexão ou por sua 

omissão quando chamado à manifestação via “chat”.  

6.6 A apresentação da proposta e dos documentos de habilitação implicará na plena aceitação, 

por parte do licitante, das condições estabelecidas neste Edital.  

6.7 Ocorrendo discordância entre o valor unitário e o total, prevalecerá o primeiro.  

6.8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do Agente de Contratação e para acesso público 

após o encerramento da etapa de disputa.  

6.9 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 

sua desconexão.  

6.10 A PROPOSTA que estiver com o valor acima do valor máximo do Edital será 

desclassificada. 

7. ABERTURA DA SESSÃO PUBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES  

7.1 Na data e horário supracitados a sessão pública na internet, no sítio eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br, será aberta por comando do Agente de Contratação, 

com a divulgação das propostas eletrônicas recebidas e início da etapa de lances.  

7.2 A comunicação entre o(a) Agente de Contratação(a) e os licitantes ocorrerá exclusivamente 

mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.  

7.3 Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.  
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7.4. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horário e local indicados neste Edital.  

7.5. Será desclassificada a proposta eletrônica que identifique o licitante.  

7.5.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  

7.5.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.  

7.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances.  

7.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 

Contratação e os licitantes.  

7.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

7.9. O lance deverá ser ofertado pelo valor POR ITEM.  

7.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.  

7.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  

7.12. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser de no mínimo de 2 (dois) reais.  

7.13. Neste processo licitatório, a disputa será cadastrada para 02 (duas) casas decimais após a 

vírgula.  

7.14. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

ABERTO:  

a) 10 (dez) minutos de lances sucessivos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo 

sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos;  

b) A prorrogação automática será de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que 

houver lances enviados nesse período de prorrogação;  
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c) Não havendo novos lances nos últimos 2 (dois) minutos, a sessão pública será encerrada 

automaticamente;  

d) Encerrada a etapa de lances, com ou sem prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

Agente de Contratação, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 

do envio de lances, em prol da consecução do melhor preço;  

e) Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de 

exclusiva e total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer 

alteração;  

f) Durante o envio de lances, o Agente de Contratação poderá excluir, justificadamente, lance 

cujo valor seja manifestamente inexequível;  

7.15. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá 

o Agente de Contratação, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 

da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.  

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.18. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva 

do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 

lances.  

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir 

por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 

somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de 

Contratação aos participantes, no sítio eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br.  

7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

7.21 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de Contratação deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 

diferentes das previstas neste Edital.  

7.22 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes.  

7.28 O Agente de Contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

7.29 É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de fim do o prazo.  

7.30. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

7.31 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão pública será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja 

comunicação do(a) Agente de Contratação(a) em contrário.  

 

8. DA FASE DE JULGAMENTO  

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 

conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.8 do edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).  

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

e) Portal da Transparência – CNEP – Cadastro Nacional de Empresas Punidas; 

8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.  

8.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  
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8.3.1. A tentativa de burlar será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros.  

8.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.  

8.3.3. Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratação reputará o licitante 

inabilitado, por falta de condição de participação.  

8.3.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.  

8.4. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) 

certidão(ões) válida(s).  

8.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao benefício.  

8.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

Agente de Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN 

SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

8.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

8.7.1. Contiver vícios insanáveis;  

8.7.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;  

8.7.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 

a contratação;  

8.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  

8.7.5. As especificações do objeto apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências 

deste Edital ou seus anexos, desde que insanável.  

8.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.  

8.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

do Agente de Contratação, que comprove:  

8.8.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e  

8.8.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.  



                  ESTADO DE SANTA CATARINA   

                             MUNICÍPIO DE IPUAÇU  

 

   Município de Ipuaçu – SC. CNPJ n. 95.993.028/0001-83   
   Rua Zanella n. 818, Centro. Ipuaçu – SC. Cep 89.832-000.   

E-mail: ipuacu@ipuacu.sc.gov.br   

   

8.9 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta.  

8.10 O(A) Agente de Contratação/Agente de Contratação(a) examinará a proposta mais bem 

classificada quanto à compatibilidade com as especificações técnicas estabelecidas no edital e 

quanto ao preço ofertado, que não poderá ser superior ao valor estimado constante no Termo de 

Referência (Anexo I).  

8.11 O(A) Agente de Contratação/Agente de Contratação(a) poderá promover diligência 

destinada a embasar sua decisão no que tange ao julgamento da melhor proposta, admitindo a 

complementação de informações e a juntada posterior de documentos complementares à 

proposta.  

8.12 Havendo falhas na proposta, o(a) Agente de Contratação/Agente de Contratação(a) deverá 

empreender diligências para a sua correção e/ou saneamento, de modo que a desclassificação 

da proposta somente será cabível se os vícios porventura existentes forem insanáveis, 

observando-se, para tanto, o disposto no inciso III do art. 12 da Lei nº 14.133/2021.  

8.13 Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por 

meio do e- mail: licitacoes@ipuacu.sc.gov.br. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio 

deverá entrar em contato com o(a) Agente de Contratação/Agente de Contratação(a) para 

confirmar o recebimento do e-mail e do seu conteúdo. O(A) Agente de Contratação/Agente de 

Contratação(a) não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem 

recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município, quanto do 

emissor. 

8.14 Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, dentro do 

prazo estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do mesmo. 

9. HABILITAÇÃO  

9.1 Para a habilitação dos licitantes, será exigida a documentação relativa:  

9.1.1. À habilitação jurídica;  

9.1.2. À regularidade fiscal e trabalhista;  

9.1.3. À qualificação econômico-financeira;  

9.1.4. À qualificação técnica;  

9.1.5. Documentação Complementar; 
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9.2 Os documentos de habilitação remetidos por meio da opção “Incluir Anexo” do sistema . 

deverão estar válidos e em vigor na data da sessão de abertura e deverão ser apresentados:  

9.3 Em cópia do documento original (digitalizado).  

9.4 Documentos obtidos na rede Internet serão aceitos e considerados como originais, ainda que 

sejam apresentados através de cópia simples, desde que seja possível a sua verificação e 

confirmação de validade pelo Agente de Contratação, na fase de habilitação.  

9.5 Os documentos de habilitação se não oferecerem condições de análise pelo servidor 

poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer momento, em 

prazo a ser estabelecido pelo(a) Agente de Contratação(a).  

9.6 Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados a 

Prefeitura Municipal de Ipuaçu – SC, setor de Licitações, sita à Rua Zanella, o n. 848, Ipuaçu, 

Estado de Santa Catarina CEP 89.839-000.  

9.7 Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente 

por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, 

proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos no 

Edital.  

9.8 É facultado ao Agente de Contratação(a), em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, ou informação que 

deveria constar do processo desde a realização da sessão pública.  

9.9 Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE não atender às exigências 

habilitatórias, o(a) Agente de Contratação(a) DESCLASSIFICARÁ e examinará a proposta 

subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda a este Edital.  

9.10 A habilitação da licitante será verificada por meio do Portal de Compras Públicas 

www.portaldecompraspublicas.com.br especificada neste Edital. 

9.11 As licitantes que não atenderem às exigências de habilitação serão INABILITADAS.  

9.12 O licitante deverá anexar no portal todos os documentos de habilitação exigidos no Edital.  

9.13 OS LICITANTES DEVERÃO CUMPRIR AS SEGUINTES EXIGÊNCIAS DE 

HABILITAÇÃO: 

9.13.1 Habilitação Jurídica:  
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9.13.1.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede;  

9.13.1.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores;  

9.13.1.3 No caso de Sociedade Simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores;  

9.13.1.4 No caso de sociedade estrangeira em funcionamento no país: Decreto de autorização e 

ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir.  

9.13.2 Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

9.13.3 Pessoa jurídica: prova de inscrição junto a Receita Federal (CNPJ); (Sendo que a 

descrição das atividades da empresa, devem estar de acordo com o objeto licitado).  

9.13.4 Em conformidade com a Lei Complementar n. 123/2006 alterada pela Lei 

Complementar n. 147/2014, deverão apresentar obrigatoriamente: para ME/EPP CERTIDÃO 

SIMPLIFICADA, emitida pela Junta Comercial do Estado de domicílio da licitante, MEI – 

Certificado da condição de Microempreendedor Individual, ambos com data de emissão não 

superior a 90 (noventa) dias da data de abertura.  

9.13.5 Anexar cópia da CNH, ou CPF e ID da pessoa responsável pelos lances ou da empresa 

participante. 

9.14 Regularidade Fiscal e Trabalhista:  

9.14.1 Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa da União, emitida pela Procuradoria Geral da 

Fazenda Nacional e da Seguridade Social;  

9.14.2 Certidão de Regularidade Fiscal expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda;  

9.14.3 Certidão de Regularidade Fiscal expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda;  

9.14.4 Prova de regularidade relativa Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;  

9.14.5 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 
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9.15 As microempresas e as empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo 

que esta apresente alguma restrição.  

9.16 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 

prazo de 5 (cinco) dias úteis prorrogáveis por igual período, a critério da administração 

publica, quando requerido pelo licitante, mediante solicitação de justificativa, conforme Lei 

123/2006, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 

vencedor do certame, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 

débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.  

9.17 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que o 

licitante qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarado 

vencedor, uma vez que atenda a todas as demais exigências do Edital.  

9.18 A declaração do vencedor acima referida será realizada no momento imediatamente 

posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a abertura 

da fase recursal.  

9.19 A não-regularização da documentação, no prazo previsto acima (item 9.16), implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo de aplicação das sanções previstas neste 

Edital, sendo facultado ao Agente de Contratação(a) convocar o autor do menor lance seguinte 

aos já convocados para apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada 

a ordem crescente de preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de 

aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, ou revogar a licitação.  

9.20 Os sites oficiais poderão ser consultados para efeito de comprovação da regularidade fiscal 

de documento. 

 

9.21 Qualificação Econômico - Financeira  

9.21.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica a 

menos de 90 (noventa) dias da data de abertura das propostas de preço, se outro prazo não 

constar no documento; 

9.22 Qualificação Técnica:  

9.22.1 Declaração que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 

anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 anos, em qualquer trabalho, 
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salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do art. 7º, XXXIII, da 

Constituição Federal. (Anexo III)  

9.22.2 Declaração de inexistência de fato superveniente, impeditivo da habilitação (Anexo III). 

9.22.3 Declaração que cumpre com o prazo de entrega do objeto estabelecido no edital, 

especifico no (Anexo III)  

9.22.4 – Declaração de garantia dos produtos por no mínimo 06 (seis) meses; 

 

9.23 O prazo para envio dos documentos de que trata o item anterior é de, no máximo (02) duas 

horas, podendo ser prorrogável por igual período, a contar da convocação pelo sistema, 

podendo tal prazo ser alargado motivadamente pelo(a) Agente de Contratação/Agente de 

Contratação(a) a depender das circunstâncias ou, havendo justo motivo, mediante solicitação 

formal de prorrogação por parte da licitante.  

9.24 Para a contagem do prazo de que trata o item anterior, não será considerado o tempo de 

suspensão da sessão realizada pelo(a) Agente de Contratação/Agente de Contratação(a).  

9.25 Para as certidões emitidas que não especifiquem seu prazo de validade, será considerado o 

prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados a partir de suas respectivas emissões, devendo 

estar válidas na data do recebimento dos documentos de habilitação.  

9.26 Serão inabilitados os licitantes que não cumprirem as exigências deste edital para tal fim.  

9.27 O(a)Agente de Contratação(a) reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em 

qualquer tempo, no curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre os documentos, 

fixando-lhes prazo para atendimento.  

9.28 O não atendimento das exigências constantes deste item 9 do Edital implicará na 

inabilitação do licitante.  

9.29 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre.  

9.30 Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito 

de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores 

de cada consorciado.  

9.31 Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno 

porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um 
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acréscimo de 30% (trinta por cento) para o consórcio em relação ao valor exigido para os 

licitantes individuais.  

9.32 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da 

lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).  

9.33 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

9.34 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação.  

9.35 A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.  

9.36 A verificação documentos inseridos na Plataforma somente será feita em relação ao 

licitante vencedor.  

9.37 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e 

IN 73/2022, art. 39, §4º):  

9.37.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 

e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e  

9.37.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas;  

9.37.3 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 

ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins 

de habilitação e classificação.  

9.38 Os atos serão preferencialmente digitais, de forma a permitir que sejam produzidos, 

comunicados, armazenados e validados por meio eletrônico.  

9.39 O vencedor da licitação tem a obrigação de manter, durante toda a execução do 

contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições' 

exigidas para a habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;  

9.40 Caso seja necessário, para fins de confirmação, complementação, esclarecimento ou 

saneamento da documentação de habilitação o(a) Agente de Contratação/Agente de 
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Contratação(a), a título de diligência, poderá solicitar à licitante o envio de documentação 

complementar, por meio do campo de “anexos” do sistema.  

9.40.1 Em caso de problemas técnicos ou operacionais que inviabilizem o envio pelo sistema, 

será admitido o envio dos respectivos documentos para o e-mail licitacoes@ipuacu.sc.gov.br, 

devendo o(a) Agente de Contratação/Agente de Contratação(a), nessa hipótese, informar no 

“chat” a data e o horário do recebimento e disponibilizar o conteúdo para os demais licitantes 

interessados.  

9.40.2 O prazo para envio dos documentos é de, no máximo 60 (sessenta) minutos, a contar da 

convocação pelo sistema, podendo tal prazo ser alargado motivadamente pelo(a) Agente de 

Contratação/Agente de Contratação(a) a depender das circunstâncias ou, havendo justo motivo, 

mediante solicitação formal de prorrogação por parte da licitante.  

9.40.3 Para a contagem do prazo de que trata o item anterior, não será considerado o tempo de 

suspensão da sessão realizada pelo(a) Agente de Contratação/Agente de Contratação(a).  

9.40.4 Em caso de não envio dos documentos complementares no prazo indicado ou expirada 

eventual prorrogação concedida pelo(a) Agente de Contratação/Agente de Contratação(a), a 

licitante será inabilitada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste edital.  

9.41 Os documentos de habilitação deverão se referir à empresa licitante, salvo quando, 

comprovadamente, após a data de emissão dos respectivos documentos, haja superveniente 

alteração contratual ou transferência de acervo técnico.  

9.42 Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e 

trabalhista deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são 

emitidos somente em nome da matriz.  

9.43 Os documentos relativos à habilitação técnica e econômico-financeira poderão ser 

apresentados em nome da matriz ou da filial.  

9.44 Para fins de verificação das condições de habilitação, o(a) Agente de Contratação/Agente 

de Contratação(a) poderá, diretamente, realizar consulta em sítios oficiais de órgãos e entidades 

cujos atos gozem de presunção de veracidade e fé pública, constituindo os documentos obtidos 

como meio legal de prova.  

9.45 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

10. DOS RECURSOS  
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10.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 

da Lei nº 14.133, de 2021.  

10.2 Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, não inferior a 10 

minutos, e forma imediata após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação 

ou inabilitação, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de 

preclusão, ficando a autoridade superior autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado 

vencedor.  

10.2.1 As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio no 

sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da data de intimação ou de lavratura da 

ata de habilitação ou inabilitação.  

10.2.2 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.  

10.2.3 Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões, 

no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação pessoal ou de divulgação da 

interposição do recurso.  

10.2.4 Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses.  

10.2.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, 

encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.3 O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de 

aproveitamento.  

10.4 O recurso e as contrarrazões deverão ser assinado digitalmente ou fisicamente, sendo 

obrigatório ser subscrito em todas as paginas e anexos por representante, procurador ou 

preposto com poderes para tal. 

11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  

11.1 A sessão pública poderá ser reaberta:  

11.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.  
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11.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento 

da etapa de lances.  

14.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta.  

11.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo com 

a fase do procedimento licitatório. 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

12.1 Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 

processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá adjudicar o objeto e 

homologar a licitação. 

13. PENALIDADES/SANÇÕES  

13.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

13.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo(a) Agente de Contratação/Agente de Contratação(a) 

durante o certame;  

13.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando:  

13.1.2.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

13.1.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

13.1.2.3 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  

13.1.2.4 Deixar de apresentar amostra;  

13.1.2.5 Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

13.2 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

13.2.1 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração;  

13.3 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação;  
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13.4 Fraudar a licitação;  

13.5 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando:  

13.5.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

13.5.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

13.5.3 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

13.6 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação  

13.7 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.  

13.8 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste edital as 

seguintes sanções (Art. 156 e Art. 161 Lei 14.133/2021)  

I - advertência;  

II - multa;  

III - impedimento de licitar e contratar;  

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.9 Na aplicação das sanções serão considerados:  

13.9.1 A natureza e a gravidade da infração cometida;  

13.9.2 As peculiaridades do caso concreto;  

13.9.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

13.9.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

13.9.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  

13.10 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.  

13.11 A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta é, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.  

13.12 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  

13.13 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
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despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

13.14 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º 

de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

13.15 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 

participação de agente público.  

13.16 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 

9.784, de 1999.  

13.17 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a 

este Aviso. 

 

14. DO PRAZO, FORMA E LOCAL DE FORNECIMENTO DOS ITENS 

14.1 Os itens deverão ser entregues, no local indicado pela secretaria requisitante, no prazo 

máximo de 10 (dez) dias úteis dias, ao responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 

contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 

constantes no Termo de Referência e na proposta. 

14.2 Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 

prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo 

da aplicação das penalidades. 

14.3 Os itens serão recebidos definitivamente após a verificação da qualidade e quantidade do 

material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado e aceite emitido pelo fiscal do 

contrato. 

14.4 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
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15. DA CONTRATAÇÃO  

15.1 Após a adjudicação e homologação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo 

de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

15.2 O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinatura do contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso 

Nota de Empenho/Autorização, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste documento. 

15.3  O prazo previsto para aceitação da nota de empenho ou instrumento equivalente poderá 

ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e 

aceita pela Administração. 

15.4 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que referida Nota está substituindo o contrato, 

aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

15.5 A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas neste Dispensa de Licitação 

e seus anexos; 

15.6 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 

e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 

139 da mesma Lei. 

15.7  Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 

condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo 

fornecedor durante a vigência do contrato. 

15.8  A presente contratação terá vigência de 30 (trinta) dias para execução e 60 (sessenta) dias 

para a contratação podendo ser prorrogada nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

15.9 O Contrato terá vigência de 180 (cento e oitenta) dias, contado a partir de sua assinatura. 

 

16. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
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16.1 - Os pagamentos serão realizados, conforme cronograma de pagamento do ano vigente, 

acompanhada da respectiva nota fiscal e a liquidação do setor competente, cujo documento 

deverá conter todas as especificações, no prazo máximo de 30 (trinta) dias da apresentação da 

Nota fiscal.  

16.2 - O Município se reserva no direito de efetuar o pagamento, tão somente da quantidade 

dos produtos efetivamente executados e atestados pela fiscalização desta Municipalidade.  

16.3 - Nos pagamentos serão retidos os valores devidos ao Município, conforme a legislação 

vigente.  

16.4 - Eventuais atrasos nos pagamentos a serem efetuados pelo Município serão remunerados 

a título de atualização monetária, aplicando-se o INPC. 

17. DO VALOR  

17.1 Valor máximo estimado da licitação é de R$ 20.239,00 (vinte mil duzentos e trinta e 

nove reais). 

18. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

18.1As dotações orçamentárias que deverão ser utilizadas por entidade é: 

Recurso: Plano de Ações Articuladas (PAR), termo de compromisso nº 201601162, para 

aquisição de mobiliário (64.035,03) e equipamentos (67.105,56)  para creche. - outras 

transferências do FNDE 

Dotação: 43 

Elemento da Despesa: Recurso 2.569.000.1137 

 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA VENCEDORA  

19.1 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 

resultantes da execução deste contrato;  

19.2 Dar plena garantia sobre a qualidade dos materiais e da prestação dos serviços de no 

mínimo 6 meses; Sendo que a Prestação de Serviços deverão estar de acordo com as descrições 

do Termo de Referencia deste edital. Caso o objeto estiverem em desacordo, a empresa será 

notificada e penalizada.  

19.3 Arcar pelos danos que possam afetar o município ou terceiros em qualquer caso, durante a 

aquisição de materiais e a prestação dos serviços, bem como a recuperação ou indenização sem 

ônus ao Município;  
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19.4 Cumprir com responsabilidade as obrigações trabalhistas decorrentes da execução do 

presente contrato, inclusas as sociais, e ainda todas as obrigações tributárias e acessórias 

decorrentes do cumprimento do contrato;  

19.5 Cumprir rigorosamente todas as especificações contidas no Edital e na Proposta 

apresentada e no Termo de Referencia.  

19.6 Manter durante toda a execução do contrato, a compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Edital;  

19.9 Os serviços deverão estar de acordo com as descrições do Anexo I, deste edital. Caso os 

serviços estiverem em desacordo, a empresa será notificada e penalizada. 

19.10 O fornecimento e a instalação dos itens deverão ser entregues em no máximo 10 (dez) 

dias úteis, a contar da data de recebimento da Autorização de Fornecimento. 

20. OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO  

20.1 - O Município ficará obrigado a:  

20.1.1 Promover, por seu responsável, o acompanhamento e a fiscalização da entrega do 

produto, sob os aspectos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio, as falhas 

detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas 

corretivas por parte da contratada.  

20.1.2 Efetuar o pagamento à contratada, de acordo com as condições estabelecidas neste 

edital.  

20.1.3 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 

representante da LICITANTE, em tempo hábil, de quaisquer dúvidas relacionadas à execução 

do contrato. 

21. ALTERAÇÃO SUBJETIVA  

21.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação do Contratado com/em outra pessoa jurídica, 

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 

exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do Contrato; não 

haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 

continuidade do Contrato. 
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22. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  

22.1. A gestão e a fiscalização do contrato serão feitas observando as regras do Decreto 

Municipal., 

22.2 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por servidora Renata 

Silveira Chagas que deverá atestar o recebimento dos serviços para viabilizar o encaminhamento das 

Notas Fiscais ao setor de empenhos, para as providências de pagamento. 

 

23. DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO  

23.1 Os contratos poderão ser alterados, com as devidas justificativas conforme os termos dos 

artigos: Arts. 124, 125, 126, 130, 131 e seguintes da Lei 14.133/21; 

23.2 A formalização do termo aditivo é condição para a execução, pelo contratado, das 

prestações determinadas pela Administração no curso da execução do contrato, salvo nos casos 

de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização 

deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês.  

23.3 Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se 

houver, após a data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer 

tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada 

repercussão sobre os preços contratados.  

23.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, como nas seguintes situações:  

I - variação do valor contratual para fazer face ao reajuste ou à repactuação de preços previstos 

no próprio contrato;  

II - atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de 

pagamento previstas no contrato;  

III - alterações na razão ou na denominação social do contratado;  

IV - empenho de dotações orçamentárias. 

24. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  
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24.1 As hipóteses que constituem motivo para extinção contratual estão elencadas nos arts. 137, 

138 e 139 da Lei Federal nº 14.133/2021, que poderão se dar, após assegurados o contraditório 

e a ampla defesa à CONTRATADA.  

24.2. A extinção do contrato poderá ser:  

24.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta.  

24.2.2. Consensual, por acordo entre as partes, desde que haja interesse do CONTRATANTE. 

25. DISPOSIÇÕES GERAIS  

25.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.  

25.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação.  

25.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF.  

25.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) Agente de Contratação/Agente de 

Contratação(a) poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 

documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 

acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.  

25.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  

25.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

25.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório.  

25.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração.  

25.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
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isonomia e do interesse público. 11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e 

de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

25.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no site do Municipio de Ipuaçu 

https:///www.galvao.sc.gov.br/licitacoes/, na plataforma Compras Públicas no endereço 

eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no 

endereço: Rua Zanella, n. 818, centro de Ipuaçu/SC, nos dias úteis, no horário das 08:00 as 

12:00 e das 13:00 as 17:00. 

25.11 Fica eleito o Foro da Comarca de São Domingos - SC, com exclusão de qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente 

instrumento contratual.  

25.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

Anexo I- Descrição dos Itens 

Anexo II – Modelo de Proposta Comercial 

Anexo III -  Modelo de Declaração unificada 

Anexo IV – Modelo de Carta de credenciamento 

Anexo V – Termo de Referência 

 

Ipuaçu/SC, em 01 de abril de 2024. 

 

Clori Peroza 

Prefeita 

 

  Visto/Jurídico. Dr.  Cassio Marocco OAB/SC n.14.921 ________________                 

                          Dr. Ricardo Raí Guaragni OAB/SC n.  59.237-A_________________   

https://www.galvao.sc.gov.br/licitacoes/
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ANEXO I – DESCRIÇÃO DOS ITENS 

ITE

M 
ESPECIFICAÇÃO 

QTD

E 
VLR UNIT 

VLR 

TOTAL 

1 Gangorra com manoplas duplas em 

Polietileno - Características: • 

Gangorra com manoplas duplas; • 

Base para apoio dos pés 

antiderrapante; • Assento anatômico e 

antiderrapante; • Acabamento sem 

saliências e com laterais arredondadas; 

• Polietileno pelo processo de 

rotomoldagem, composto com 

aditivos anti-estático e aditivo anti-UV 

que protejam contra raios solares, 

garantindo a cor do produto; • 

Materiais que possibilitem a 

reciclagem após o término da vida 

útil; • Em diversas cores; • Não tóxico. 

Dimensões: • Largura: 40cm • Altura: 

47cm • Comprimento: 151cm 

01 R$849,00 R$ 849,00 

2 Balanço de 4 lugares com estrutura 

principal em aço carbono - Estrutura 

principal em aço carbono com 

travessão superior em aço de 2,5”x 

3,00mm; • Pé 01 8250,00 8250,00 

central em aço de 2” x 2,65mm; • 

Corrente de sustentação em aço 

galvanizado de espessura 5,00mm; • 

Sistema de movimentação/ articulação 

em parafusos de aço com diâmetro de 

½”, com movimentação sobre 

rolamentos de esfera blindados 

acondicionados em bucha metálica 

que permita substituição; • Parafusos 

de fixação a base do tipo Parabolt em 

aço galvanizado, medindo 3/8” x 3” 

(acompanhando o brinquedo); • 

Cadeira de balanço em aço carbono 

com tubo de 1” com parede de 2mm, 

com encosto sem emendas entre o 

assento; 44 • Equipamento deve 

possuir flange com 4 (quatro) furos 

em cada pé de sustentação para 

permitir a fixação do equipamento 

através de parafusos sob base de 

01 R$8.250,00 R$8.250,00 
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concreto; • Todo o equipamento deve 

ser montado/ soldado através de 

processo MIG/ TIG, proporcionando 

acabamento livre de arestas e 

rebarbas; • O equipamento deve 

receber tratamento de superfície 

metálica através do processo de 

fosfatização; • A pintura deve ser 

eletrostática em pó, em tinta poliéster; 

• Em diversas cores; • Todos os tubos 

utilizados na fabricação do 

equipamento devem ter seu topo 

fechado com tampa metálica soldada, 

sendo proibido o uso de ponteiras 

plásticas para este acabamento. 

Dimensões: • Largura: 180cm • 

Altura: 220cm • Comprimento: 440cm 

3 Escorregador com rampa e uma 

escada de degraus em Polietileno - 

Rampa contínua ou com ondulações e 

uma escada de degraus; • Fixação da 

rampa à escada através de barras de 

polietileno laterais ou central; • 

Corrimão incorporado à própria 

escada, sem saliências e com laterais 

arredondadas no topo da escada; • 

Topo da escada com duas laterais altas 

para dar segurança; • Polietileno pelo 

processo de rotomoldagem, composto 

com aditivos anti-estático e aditivo 

anti-UV que protejam contra raios 

solares, garantindo a cor do produto; • 

Materiais que possibilitem a 

reciclagem após o término da vida 

útil; • Peças multicoloridas; • Não 

tóxico. 01 1290,00 1290,00 

Dimensões • Largura: 59cm; • Altura: 

128cm; 46 • Comprimento: 205cm 

01 R$1.290,00 R$1.290,00 

4 Túnel lúdico em Polietileno - • Túnel 

em polietileno em estrutura 

rotomoldado, em formatos diversos; • 

Módulos autoencaixáveis, vazados 

para visualização interna e com 

possibilidades de expansão; • 

Estruturas que funcionam como 

entrada e saída. • Acabamento sem 

01 R$5.150,00 R$5.150,00 
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saliências e com laterais arredondadas; 

• Composto com aditivos anti-estático 

e aditivo anti-UV que protejam contra 

raios solares, garantindo a cor do 

produto; • Materiais que possibilitem a 

reciclagem após o término da vida 

útil; • Peças multicoloridas; • Não 

tóxico. Dimensões Internas do 

Módulo: • Largura: 87cm; • Altura: 

97cm; • Comprimento: 214cm; 

5 Gira gira – Carrossel: Peça composta 

por três partes: base, assentos e 

volante; • Base com textura 

antiderrapante; • Volante central; • 

Acabamento sem saliências e com 

laterais redondas; • Três assentos 

anatômicos e apoio para os pés; • 

Polietileno pelo processo de 

rotomoldagem, composto com 

aditivos anti-estático e aditivo anti-UV 

que protejam contra raios solares, 

garantindo a cor do produto; • 

Materiais que possibilitem a 

reciclagem após o término da vida 

útil; • Em diversas cores; • Não tóxico. 

Dimensões: • Diâmetro: 100cm • 

Altura: 55cm 

01 R$1.900,00 R$1.900,00 

6 Placa de Tatame em EVA: • Tatame 

em placas intertravadas de E.V.A. 

(etileno-acetato de vinil) com bordas 

de acabamento. Dimensões: • 

Tamanho das placas: 1000 mm x 1000 

mm • Espessura: 20 mm 

Características: • Placas de tatame 

intertravadas e bordas de acabamento, 

confeccionadas em E.V.A. (100%), 

atóxicas, com superfície texturizada, 

siliconizada, antiderrapante e lavável; 

• Densidade entre 150 e 180 gramas 

por centímetro cúbico; • Cada peça 

deve ser fornecida em conjunto com 

uma borda de acabamento. • Os 

encaixes devem proporcionar a junção 

perfeita das peças; • As arestas de 

bordas e 20 140,00 2800,00 placas 

devem ser uniformes, com corte 

20 R$140,00 R$2.800,00 
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preciso a 90º em relação ao plano da 

superfície, isentas de rebarbas e 

falhas; 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



                  ESTADO DE SANTA CATARINA   

                             MUNICÍPIO DE IPUAÇU  

 

   Município de Ipuaçu – SC. CNPJ n. 95.993.028/0001-83   
   Rua Zanella n. 818, Centro. Ipuaçu – SC. Cep 89.832-000.   

E-mail: ipuacu@ipuacu.sc.gov.br   

   

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL  

(todos os dados da empresa) 

Objeto: AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS PARA O PRÉ ESCOLAR E CRECHE BRANCA 

DE NEVE, de acordo com anexos e Termo de Referência do Edital. 

 

ITE

M 
ESPECIFICAÇÃO 

QTD

E 
VLR UNIT 

VLR 

TOTAL 

1 Gangorra com manoplas duplas em 

Polietileno - Características: • 

Gangorra com manoplas duplas; • 

Base para apoio dos pés 

antiderrapante; • Assento anatômico e 

antiderrapante; • Acabamento sem 

saliências e com laterais arredondadas; 

• Polietileno pelo processo de 

rotomoldagem, composto com 

aditivos anti-estático e aditivo anti-UV 

que protejam contra raios solares, 

garantindo a cor do produto; • 

Materiais que possibilitem a 

reciclagem após o término da vida 

útil; • Em diversas cores; • Não tóxico. 

Dimensões: • Largura: 40cm • Altura: 

47cm • Comprimento: 151cm 

01 R$ R$  

2 Balanço de 4 lugares com estrutura 

principal em aço carbono - Estrutura 

principal em aço carbono com 

travessão superior em aço de 2,5”x 

3,00mm; • Pé 01 8250,00 8250,00 

central em aço de 2” x 2,65mm; • 

Corrente de sustentação em aço 

galvanizado de espessura 5,00mm; • 

Sistema de movimentação/ articulação 

em parafusos de aço com diâmetro de 

½”, com movimentação sobre 

rolamentos de esfera blindados 

acondicionados em bucha metálica 

que permita substituição; • Parafusos 

de fixação a base do tipo Parabolt em 

aço galvanizado, medindo 3/8” x 3” 

(acompanhando o brinquedo); • 

Cadeira de balanço em aço carbono 

01 R$ R$ 
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com tubo de 1” com parede de 2mm, 

com encosto sem emendas entre o 

assento; 44 • Equipamento deve 

possuir flange com 4 (quatro) furos 

em cada pé de sustentação para 

permitir a fixação do equipamento 

através de parafusos sob base de 

concreto; • Todo o equipamento deve 

ser montado/ soldado através de 

processo MIG/ TIG, proporcionando 

acabamento livre de arestas e 

rebarbas; • O equipamento deve 

receber tratamento de superfície 

metálica através do processo de 

fosfatização; • A pintura deve ser 

eletrostática em pó, em tinta poliéster; 

• Em diversas cores; • Todos os tubos 

utilizados na fabricação do 

equipamento devem ter seu topo 

fechado com tampa metálica soldada, 

sendo proibido o uso de ponteiras 

plásticas para este acabamento. 

Dimensões: • Largura: 180cm • 

Altura: 220cm • Comprimento: 440cm 

3 Escorregador com rampa e uma 

escada de degraus em Polietileno - 

Rampa contínua ou com ondulações e 

uma escada de degraus; • Fixação da 

rampa à escada através de barras de 

polietileno laterais ou central; • 

Corrimão incorporado à própria 

escada, sem saliências e com laterais 

arredondadas no topo da escada; • 

Topo da escada com duas laterais altas 

para dar segurança; • Polietileno pelo 

processo de rotomoldagem, composto 

com aditivos anti-estático e aditivo 

anti-UV que protejam contra raios 

solares, garantindo a cor do produto; • 

Materiais que possibilitem a 

reciclagem após o término da vida 

útil; • Peças multicoloridas; • Não 

tóxico. 01 1290,00 1290,00 

Dimensões • Largura: 59cm; • Altura: 

128cm; 46 • Comprimento: 205cm 

01 R$ R$ 

4 Túnel lúdico em Polietileno - • Túnel 01 R$ R$ 
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em polietileno em estrutura 

rotomoldado, em formatos diversos; • 

Módulos autoencaixáveis, vazados 

para visualização interna e com 

possibilidades de expansão; • 

Estruturas que funcionam como 

entrada e saída. • Acabamento sem 

saliências e com laterais arredondadas; 

• Composto com aditivos anti-estático 

e aditivo anti-UV que protejam contra 

raios solares, garantindo a cor do 

produto; • Materiais que possibilitem a 

reciclagem após o término da vida 

útil; • Peças multicoloridas; • Não 

tóxico. Dimensões Internas do 

Módulo: • Largura: 87cm; • Altura: 

97cm; • Comprimento: 214cm; 

5 Gira gira – Carrossel: Peça composta 

por três partes: base, assentos e 

volante; • Base com textura 

antiderrapante; • Volante central; • 

Acabamento sem saliências e com 

laterais redondas; • Três assentos 

anatômicos e apoio para os pés; • 

Polietileno pelo processo de 

rotomoldagem, composto com 

aditivos anti-estático e aditivo anti-UV 

que protejam contra raios solares, 

garantindo a cor do produto; • 

Materiais que possibilitem a 

reciclagem após o término da vida 

útil; • Em diversas cores; • Não tóxico. 

Dimensões: • Diâmetro: 100cm • 

Altura: 55cm 

01 R$ R$ 

6 Placa de Tatame em EVA: • Tatame 

em placas intertravadas de E.V.A. 

(etileno-acetato de vinil) com bordas 

de acabamento. Dimensões: • 

Tamanho das placas: 1000 mm x 1000 

mm • Espessura: 20 mm 

Características: • Placas de tatame 

intertravadas e bordas de acabamento, 

confeccionadas em E.V.A. (100%), 

atóxicas, com superfície texturizada, 

siliconizada, antiderrapante e lavável; 

• Densidade entre 150 e 180 gramas 

20 R$ R$ 
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por centímetro cúbico; • Cada peça 

deve ser fornecida em conjunto com 

uma borda de acabamento. • Os 

encaixes devem proporcionar a junção 

perfeita das peças; • As arestas de 

bordas e 20 140,00 2800,00 placas 

devem ser uniformes, com corte 

preciso a 90º em relação ao plano da 

superfície, isentas de rebarbas e 

falhas; 

 Valor Global da Proposta: __________________________. 

Validade da Proposta: 60 dias 

Declaramos que as despesas inerentes a impostos, tributos, entrega e outros, correrão 

totalmente por conta da empresa contratada. 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

Dados bancários: 

Dados do Responsável: 

______________, __ de _________ de 202x. 

____________________ 

Nome e Assinatura do Responsável 
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ANEXO III -MODELO DE DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO DE REGULARIDADE  

 

Nome da empresa:  

________________________________________________________  

 

Declaramos, para fins de participação na Dispensa de Licitação n. º ___/202X.  

• A inexistência de fato impeditivo à habilitação e que não fomos declarados inidôneos para 

licitar ou contratar com o Poder Público em qualquer de suas esferas. Comprometemo-nos, sob 

as penas da Lei, a levar ao conhecimento do Município de Ipuaçu qualquer fato superveniente 

que venha a impossibilitar a habilitação; 
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• Aceitar expressamente todas as condições fixadas nos documentos de licitação, e, 

eventualmente, em seus anexos e suplementos, no que não conflitarem com a legislação em 

vigor; 

 

• Não possuímos em nosso quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 anos, em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 anos, em qualquer trabalho, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do art. 7º, XXXIII, da Constituição 

Federal e conforme o modelo do Decreto Federal nº 4.358/2002; 

 

• Nos termos do inciso IV, art. 14 da Lei 14.133/2023, não possuímos vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

 

• Nos submetemos a qualquer decisão que o município de Ipuaçu/SC, venha a tomar na escolha 

da proposta vencedora, obedecidos os critérios estabelecidos no procedimento em curso, 

reconhecendo ainda que não teremos direitos a nenhuma indenização em virtude de anulação 

ou cancelamento do presente; 

 

• Cumpriremos com o prazo de entrega dos serviços estabelecido no edital e entregaremos os 

itens de acordo com as especificações do TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO V.  

 

• Estamos cientes das obrigações, responsabilidades e sanções contidas na minuta do contrato. 
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Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

 

..........................., ........... de ................................ de 202X. 

 

 

__________________________________________ 

(assinatura do representante legal da Licitante 

 

 

 

 

 

IV – MODELO DE CREDENCIAMENTO  

 

(local/município), _______________ de _______________ de 202X. 

 

 

Ao  

Agente de Contratação Oficial do Município  

Município de Ipuaçu - SC  

Credenciamento para participar no:  

Processo Licitatório n° ___/2024  

Pregão Presencial nº ___/2024 
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O(s) abaixo assinado(s), na qualidade de responsável(is) legal(is) pela Empresa 

__________________________________________________, inscrita no CNPJ nº 

_____________________________ vem pela presente, informar a V.Sªs, que o(a) Srº.(ª) 

_____________________________________________, portador da Carteira(s) de identidade 

nº(s) _________________ (apresentar o original) é pessoa autorizada a representar, em todos 

os atos, a pessoa jurídica acima citada durante a realização do Processo Licitatório na 

modalidade Pregão Presencial em epígrafe, podendo para tanto, assinar propostas de preços, 

oferecer novos lances verbais, transigir, renunciar a recursos, requerer, assinar, enfim, praticar 

todos os atos referentes ao certame. 

 

 

 

Assinatura Identificável  

(nome do representante da empresa com firma reconhecida)  

Obs.: esta declaração deverá vir acompanhado de cópia do Contrato Social ou Estatuto 

(original ou fotocópia autenticada). 

 

 

V – TERMO DE REFERÊNCIA  

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

SD Nº: 016/2024 

O presente instrumento foi formalizado com base nos levantamentos efetivados nos estudos técnicos 

preliminares, utilizando como parâmetro o relatório onde constam as justificativas para as presentes 

inserções e a materialização do planejamento. 

Somado às presentes exigências, deverão ser observados pelos interessados em formalizar propostas, 

todas as exigências que estarão contidas no Edital.  

 

1. DO OBJETO 

O objeto da presente dispensa de licitação consiste na aquisição de brinquedos para o Pré Escolar e 
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Creche Branca de neve 

1.1 Definição/Detalhamento do objeto, conforme especificações técnicas, condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste instrumento, abaixo discriminadas: 

 

ITE

M 
ESPECIFICAÇÃO 

QTD

E 
VLR UNIT 

VLR 

TOTAL 

1 Gangorra com manoplas duplas em 

Polietileno - Características: • 

Gangorra com manoplas duplas; • 

Base para apoio dos pés 

antiderrapante; • Assento anatômico e 

antiderrapante; • Acabamento sem 

saliências e com laterais arredondadas; 

• Polietileno pelo processo de 

rotomoldagem, composto com 

aditivos anti-estático e aditivo anti-UV 

que protejam contra raios solares, 

garantindo a cor do produto; • 

Materiais que possibilitem a 

reciclagem após o término da vida 

útil; • Em diversas cores; • Não tóxico. 

Dimensões: • Largura: 40cm • Altura: 

47cm • Comprimento: 151cm 

01 R$849,00 R$ 849,00 

2 Balanço de 4 lugares com estrutura 

principal em aço carbono - Estrutura 

principal em aço carbono com 

travessão superior em aço de 2,5”x 

3,00mm; • Pé 01 8250,00 8250,00 

central em aço de 2” x 2,65mm; • 

Corrente de sustentação em aço 

galvanizado de espessura 5,00mm; • 

Sistema de movimentação/ articulação 

em parafusos de aço com diâmetro de 

½”, com movimentação sobre 

rolamentos de esfera blindados 

acondicionados em bucha metálica 

que permita substituição; • Parafusos 

de fixação a base do tipo Parabolt em 

aço galvanizado, medindo 3/8” x 3” 

(acompanhando o brinquedo); • 

Cadeira de balanço em aço carbono 

com tubo de 1” com parede de 2mm, 

com encosto sem emendas entre o 

assento; 44 • Equipamento deve 

possuir flange com 4 (quatro) furos 

01 R$8.250,00 R$8.250,00 
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em cada pé de sustentação para 

permitir a fixação do equipamento 

através de parafusos sob base de 

concreto; • Todo o equipamento deve 

ser montado/ soldado através de 

processo MIG/ TIG, proporcionando 

acabamento livre de arestas e 

rebarbas; • O equipamento deve 

receber tratamento de superfície 

metálica através do processo de 

fosfatização; • A pintura deve ser 

eletrostática em pó, em tinta poliéster; 

• Em diversas cores; • Todos os tubos 

utilizados na fabricação do 

equipamento devem ter seu topo 

fechado com tampa metálica soldada, 

sendo proibido o uso de ponteiras 

plásticas para este acabamento. 

Dimensões: • Largura: 180cm • 

Altura: 220cm • Comprimento: 440cm 

3 Escorregador com rampa e uma 

escada de degraus em Polietileno - 

Rampa contínua ou com ondulações e 

uma escada de degraus; • Fixação da 

rampa à escada através de barras de 

polietileno laterais ou central; • 

Corrimão incorporado à própria 

escada, sem saliências e com laterais 

arredondadas no topo da escada; • 

Topo da escada com duas laterais altas 

para dar segurança; • Polietileno pelo 

processo de rotomoldagem, composto 

com aditivos anti-estático e aditivo 

anti-UV que protejam contra raios 

solares, garantindo a cor do produto; • 

Materiais que possibilitem a 

reciclagem após o término da vida 

útil; • Peças multicoloridas; • Não 

tóxico. 01 1290,00 1290,00 

Dimensões • Largura: 59cm; • Altura: 

128cm; 46 • Comprimento: 205cm 

01 R$1.290,00 R$1.290,00 

4 Túnel lúdico em Polietileno - • Túnel 

em polietileno em estrutura 

rotomoldado, em formatos diversos; • 

Módulos autoencaixáveis, vazados 

para visualização interna e com 

01 R$5.150,00 R$5.150,00 
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possibilidades de expansão; • 

Estruturas que funcionam como 

entrada e saída. • Acabamento sem 

saliências e com laterais arredondadas; 

• Composto com aditivos anti-estático 

e aditivo anti-UV que protejam contra 

raios solares, garantindo a cor do 

produto; • Materiais que possibilitem a 

reciclagem após o término da vida 

útil; • Peças multicoloridas; • Não 

tóxico. Dimensões Internas do 

Módulo: • Largura: 87cm; • Altura: 

97cm; • Comprimento: 214cm; 

5 Gira gira – Carrossel: Peça composta 

por três partes: base, assentos e 

volante; • Base com textura 

antiderrapante; • Volante central; • 

Acabamento sem saliências e com 

laterais redondas; • Três assentos 

anatômicos e apoio para os pés; • 

Polietileno pelo processo de 

rotomoldagem, composto com 

aditivos anti-estático e aditivo anti-UV 

que protejam contra raios solares, 

garantindo a cor do produto; • 

Materiais que possibilitem a 

reciclagem após o término da vida 

útil; • Em diversas cores; • Não tóxico. 

Dimensões: • Diâmetro: 100cm • 

Altura: 55cm 

01 R$1.900,00 R$1.900,00 

6 Placa de Tatame em EVA: • Tatame 

em placas intertravadas de E.V.A. 

(etileno-acetato de vinil) com bordas 

de acabamento. Dimensões: • 

Tamanho das placas: 1000 mm x 1000 

mm • Espessura: 20 mm 

Características: • Placas de tatame 

intertravadas e bordas de acabamento, 

confeccionadas em E.V.A. (100%), 

atóxicas, com superfície texturizada, 

siliconizada, antiderrapante e lavável; 

• Densidade entre 150 e 180 gramas 

por centímetro cúbico; • Cada peça 

deve ser fornecida em conjunto com 

uma borda de acabamento. • Os 

encaixes devem proporcionar a junção 

20 R$140,00 R$2.800,00 
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perfeita das peças; • As arestas de 

bordas e 20 140,00 2800,00 placas 

devem ser uniformes, com corte 

preciso a 90º em relação ao plano da 

superfície, isentas de rebarbas e 

falhas; 

 

1.1.2 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo. 

 

1.2 Critério de julgamento adotado será por item do tipo: 

☒ Menor Preço; 

☐ Melhor Técnica ou Conteúdo Artístico; 

☐ Técnica e Preço; 

☐ Maior Retorno Econômico; 

☐ Maior Desconto. 

 

1.2.1 Deverá ser observado o valor máximo aceitável elaborado com base em pesquisa de preços, 

constante do processo administrativo. 

 

2. JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO 

Justifica-se a utilização de dispensa de licitação, em prejuízo da elaboração de 

procedimento licitatório, visto que se trata de valor baixo, compra única e a despesa estar 

enquadrada nos parâmetros permitidos pelo inciso II do art. 75 da lei 14.133/2021.Essa 

aquisição tem por finalidade atender a demanda do setor requisitante, conforme descrição 

detalhada, visando manter o pleno funcionamento das atividades da Secretaria Municipal de 

Educação, Cultura e Turismo. 

 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO 

DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

Diante da verificação do objeto verificou-se a necessidade de contratação de uma empresa 

especializada para o fornecimento do item 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO, DO REGIME DE EXECUÇÃO OU DA FORMA 
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DE FORNECIMENTO: 

3.1. Da forma de requisição do bem/serviço: 

Global 

3.2. Do prazo para entrega do produto/serviço: 

05 (cinco) dias após a ordem de Serviço 

3.3. Do local e horário de entrega:  

Deverá ser entregue na Secretaria de Educação do Municipio, Rua Zanella nº 818 das 8:00 ao 12:00 

ou das 13:00 as 17:00 

 

3.4. Dos Custos agregados ao Objeto 

Todas as despesas diretas, indiretas, benefícios, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais, frete, carga e descarga, tributos, sem qualquer exceção, que incidirem sobre a execução 

do objeto, correrão por conta exclusiva da empresa vencedora. 

 

4. DO PLANO DE FISCALIZAÇÃO/GESTÃO DO CONTRATO 

Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, será designado representante para acompanhar 

e fiscalizar a execução do objeto da contratação, anotando em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas, e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

O fiscal de contrato desenvolverá as suas atribuições na conformidade do Plano de 

Fiscalização e para facilitação da fiscalização e a gestão do contrato. 

A fiscalização será de responsabilidade da servidora Renata Silveira Chagas 

4.1 Do Recebimento Provisório/Definitivo do Serviço 

4.1.1 O objeto será recebido pelo fiscal do contrato, mediante assinatura no verso do documento 

fiscal respectivo atestando o recebimento provisório que após verificação da sua 

conformidade encaminhará os documentos para o recebimento definitivo pelo gestor do 

contrato. 

4.1.2 Se o objeto for de fácil conferência e sem complexidade de verificação para fins de 

recebimento, o fiscal poderá formalizar o atesto aduzindo no verso do documento fiscal: “Recebido e 

conferido em ato único”, ao gestor para o recebimento definitivo. 

4.1.3 Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações e quantidades constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos pela Contratada imediatamente, às suas custas, sem prejuízo da aplicação de penalidades.  

4.1.4 Até que seja sanada a situação prevista no item anterior, ficará interrompido o prazo de 

recebimento definitivo e o prazo para pagamento ficará suspenso. 
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4.1.5 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

5. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

5.1São Obrigações do Contratante: 

5.1.1 Executados os serviços, receber provisoriamente os mesmos em meio digital;  

5.1.2Verificar minuciosamente a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de recebimento definitivo; 

5.1.3 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 

(es) especialmente designado (s);  

5.1.4 Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1 São Obrigações da Contratada: 

6.1.1 A CONTRATADA obriga-se a realizar a entrega dos materiais, conforme a solicitação da 

secretaria requisitante, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da 

Autorização de Fornecimento; 

6.1.2 A CONTRATADA obriga-se a realizar a entrega dos materiais, conforme previsto na 

proposta e no presente edital, bem como por quaisquer danos decorrentes, causados a esta 

Municipalidade ou a terceiros. 

6.1.3 A CONTRATADA obriga-se a cumprir todas as exigências da Administração Municipal, de 

maneira a atender as suas necessidades; 

6.1.4 A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, exigidas na licitação, sob pena de rescisão do 

Contrato por não cumprimento do mesmo; 

 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO1 

Até regulamentação interna que estabelecerá os casos e percentuais de subcontratação, não 

será admitida a subcontratação do objeto. 

 

8. DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

A presente contratação terá vigência de 30 (trinta) dias para execução e 60 (sessenta) dias para 

a contratação podendo ser prorrogada nos termos da Lei nº 14.133/2021.Poderão ser realizados 

acréscimo ou supressões nos termos do artigo 125 da Lei nº 14.133/2021. 

 
1 Lei nº 14.133/2021, de 1º de abril de 2021 – art. 122, §§ 1º, 2º e 3º. Na execução do contrato e sem 

prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, o contratado poderá subcontratar partes da obra, do 

serviço ou do fornecimento até o limite autorizado, em cada caso, pela Administração. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#:~:text=Art.%20122.%20Na,edital%20de%20licita%C3%A7%C3%A3o.
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9. DO PAGAMENTO 

O pagamento será realizado até 30(trinta) dias contados do atesto da nota fiscal, mediante 

transferência bancária na conta informada, sempre em favor da contratada. 

9.1 A nota fiscal deverá constar as seguintes informações:  

a) número do contrato ou número do empenho  

b) número do processo  

c) número da licitação 

d) demais informações ou retenções pertinentes da contratação 

 

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1  Comete infração administrativa o fornecedor que infringir as disposições previstas no 

art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quais sejam: 

10.1.1 dar causa à inexecução parcial do contrato; 

10.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

10.1.3 dar causa à inexecução total do contrato; 

10.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

10.1.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

10.1.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.7 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

10.1.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

10.1.9 fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

10.1.10 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

10.1.11 considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

10.1.12 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos desta licitação; 

10.1.13 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminas nos subitens anteriores, 

em processo de aplicação de penalidade, estará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e 
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criminal, às seguintes sanções: 

10.2.1 Advertência pela falta do subitem 11.1.1, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave; 

10.2.2 Multa de 20% (de vinte porcento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 11.1.1 a 11.1.12; 

10.2.3 Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos 

subitens 11.1.2 a 11.1.7, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

10.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes municipais, pelo 

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 11.1.8 a 11.1.12, 

bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

10.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

10.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

10.5 A aplicação das sanções previstas neste Termo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

10.6 Na aplicação da sanção prevista na alínea “b” do item 11.2 deste Termo, será facultada a 

defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

10.7 Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 11.2 deste Termo será 

instaurado processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou 

mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa 

escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

10.8 Quando o quadro funcional não dispor de servidores estatutários, a comissão a que se refere o 

item anterior será composta de 2 (dois) ou mais empregados públicos pertencentes aos seus quadros 

permanentes, preferencialmente com, no mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou 
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entidade.  

10.9 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

10.10 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se os demais 

procedimentos previstos na Lei nº 14.133/2021. 

11. DA ESTIMATIVA DE PREÇOS 

O valor total estimado da contratação é R$ 20.239,00(vinte mil duzentos e trinta e nove 

reais), conforme valor unitário referencial discriminado no item 1.2 deste instrumento, cujo valor foi 

apurado pelo valor do menor preço apurado em pesquisa de mercado. 

 

12. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária: 

 

Recurso: Plano de Ações Articuladas (PAR), termo de compromisso nº 201601162, para 

aquisição de mobiliário (64.035,03) e equipamentos (67.105,56)  para creche. - outras 

transferências do FNDE 

Dotação: 43 

Elemento da Despesa: Recurso 2.569.000.1137 

 

Ipuaçu – SC, 25 de março de 2024. 

 

Elaborado por: 

 

_______________________________ 

Renata Silveira Chagas 

 

 

Aprovado por: 

 

______________________________ 

Juciane Ferri Pavan 

Servidora designada conforme 

 Portaria N° 174/2023 
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